
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7560 -  Rio de Janeiro,   13 de outubro de 2008 

 
1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Eliminatória da Copa do Mundo de 2010 
   
Data Dia Hora Jogo  Estádio 
15.10 4ª F 22:00 Brasil   x  Colômbia  Mário Filho 
 
 
■ Campeonato Estadual da Segunda Divisão ► 3ª  Fase  ► 3ª Rodada do Turno  
   
Data Dia Hora Grupo “I”  Estádio 
15.10 4ª F 15:00 Goytacaz  x  Olaria Cardoso Moreira 
15.10 4ª F 15:00 Nova Iguaçu  x  Tigres do Brasil CT Nova Iguaçu 
 
Data Dia Hora Grupo “J”  Estádio 
15.10 4ª F 15:00 CFZ do Rio  x  Portuguesa Antunes Coimbra 
15.10 4ª F 15:00 Aperibeense   x  Bangu Aperibé 
 
 
■ Campeonato Estadual da Terceira Divisão ► 2ª  Fase ► 2ª Rodada  do  Returno   
 
Data Dia Hora Grupo “I”   Estádio 
15.10 4ª F 15:00 Futuro   x  La Coruña Estácio de Sá 
15.10 4ª F 15:00 Canto do Rio  x  Quissamã Castelo/ R.Bonito 
 
Data Dia Hora Grupo “II”   Estádio 
15.10 4ª F 15:00 Fênix  x  Campo Grande Resende 
15.10 4ª F 15:00 Rubro Social  x  Arraial do Cabo Moça Bonita 
 
Data Dia Hora Grupo “III ”      Estádio 
15.10 4ª F 15:00 Castelo Branco  x  Kaiserburg Portuguesa 
15.10 4ª F 15:00 Paraíba do Sul   x  Bela Vista Paraíba do Sul 
 
Data Dia Hora Grupo “IV”   Estádio 
15.10 4ª F 20:00 S. João da Barra  x  Barra Mansa S. João da Barra 
15.10 4ª F 15:00 Sampaio Correa   x  Várzea Eucy Rezende 
 
 
2)  LIGA DESPORTIVA DE PORTO REAL -  CAMPEONATO MUNICIPAL  
Esclarecemos que recebemos o ofício nº 070/08, datado de 01.09.08,   
protocolado no dia 09.10.08 sob o nº 111.083,  comunicando que o Olimpiakus 
Futebol Clube e Vila Real Futebol sagraram-se, respectivamente,   Campeão e 
Vice   do Campeonato Municipal de Futebol Amador. 
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3) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 040/08 
CONSIDERANDO necessidade de se regularizar as atividades administrativas e 
esportivas da Liga de Desportos de Miguel Pereira, visto que a entidade encontra-
se em absoluta inatividade desde 1990; 
 
RESOLVE o Presidente da FERJ, no uso de suas atribuições estatutárias: 
 
Decretar intervenção na LIGA DE DESPORTOS DE MIGUEL PEREIRA, com 
fulcro no artigo 89, letra ‘g’, c/c artigos 90 e 91, designando como Delegado 
Interventor da FERJ o Sr SÍLVIO JOSÉ DE SOUZA, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, com as seguintes atribuições: 
 

1) Regularizar a situação dos filiados, em especial no que se refere à 
obtenção da Licença Desportiva para funcionamento; 

2) Promover a convocação das eleições gerais da Liga; 
3) Reorganizar a administração da entidade no que se fizer necessário. 

 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2008. 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
 
 
4) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CONVOCAÇÃO 
Comunicamos que recebemos o fax s/nº, expedido nesta data, pela  
Confederação Brasileira de Futebol, convocando as atletas , abaixo relacionadas, 
para integrarem a Seleção Brasileira de Futebol Feminino Sub 20, que participará 
do Campeonato Mundial de Futebol de Futebol Feminino, a ser realizado no Chile:  
 
Atletas Clubes 
■ Camila Cristina Oliveira Cruz Cepe Caxias 
■ Pamela Faria da Silva Lima Campo Grande AC 
 
Programação a ser seguida:   
Apresentação:  28.10.2008 – (2ª Feira)  
Horário:  12:00hs 
Local: Aeroporto Internacional Tom Jobim - RJ 
Local de Treinamento: Cetrhen - Teresópolis 
Período de treinamento: De: 28.10 a 16.11.08 
Data da viagem para o Chile: 16.11.2008 (a confirmar)  
Período de Convocação: De: 28.10 até um dia após a última  
 participação do Brasil no Campeonato 
 Mundial. 
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5)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 132/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Transferências   
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Revalidação  
 ● Liberações  
 
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 264/08 – Decisão da   “5ª” Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 26508 - Despacho do Presidente do TJD 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 13 DE OUTUBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 132 
 
 

CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
BANGU AC 
SIDNEY FRAGA NERY DA SILVA 
 
TOMAZINHO FC 
LEONARDO XAVIER NOGUEIRA 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
ARTSUL FC 
DIEGO DE SOUZA SANTOS, TRANSF. P/ AMÉRICA FC, DA FED. MINEIRA DE 
FUTEBOL. 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
WALANDY SOARES DA COSTA, TRANSF. P/ PÃO DEAÇÚCAR EC, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 31/01/09. 
 
 
REVALIDAÇÃO DE ATLETA AMADOR 
 
 
FRIBURGUENSE AC 
VINÍCIUS MOURA SANTIAGO DA CUNHA    132.462 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BOAVISTA SC 
SERGIO FELIPE SILVA DOS SANTOS, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
MARCOS DA SILVA BASTOS, TRANSF. DO JUVENTUS AC, DA FED. GAÚCHA 
DE FUTEBOL. 
 
SERRANO FC 
RENAN TELES PIMENTA, TRANSF. DO MESQUITA FC. 
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LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
LUAN DA SILVA BORGES      146.395 
LUAN MEDEIROS DA COSTA SILVA     144.833 
 
MESQUITA FC 
RENAN TELLES PIMENTA      142.092 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 
 
 
                                                                 Rio de janeiro, 13 de Outubro de 2008. 
 
COMUNICAÇÃO Nº 264/08 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão T. de Mendonça, presente os Auditores Dr. 
Jose Carlos G. Pimenta, Dr. Jose Carlos Moura, Dr. Odilon Reis e Dr. Paulo Roberto 
Travassos, o Procurador Luiz Ribeiro da S. Junior,  reuniu-se às 16:25 horas do dia 10 de 
Outubro de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20,  Centro, Rio de Janeiro, a 5ª Comissão 
Disciplinar  Regional. 
 
01) Aprovaram a Ata anterior 
 
02) Processo: nº 813/08  
1º)Denunciado: Rafael Bezerra da Silva (Atleta do Canto do Rio FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
2º)Denunciado: Euderson Murilo D. de Azevedo (Atleta do Tomazinho FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Canto do Rio FC X Tomazinho FC 
Categoria: 3ª Divisão/ Profissionais 
Data jogo: 31/08/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Z. da Silva 
Representante legal do denunciado:  Drª. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
Depoimento Pessoal: Rafael B. da Silva 
    
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida, o 1º denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. No mérito por maioria, 
suspenso em 2 (duas) partidas o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 254 CBJD.  
 
 
03) Processo: nº 814/08  
1)Denunciado: Gabriel Duarte (Atleta do Várzea FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Várzea FC X Arraial do Cabo FC 
Categoria: 3ª Div/Profissionais 
Data jogo: 31/08/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o denunciado quanto 
à imputação do art. 250 CBJD.  
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04) Processo: nº 815/08  
1º)Denunciado: Ricardo Galdino Silva (Atleta do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º)Denunciado: Carlos Pablo de Aguiar (Atleta do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Ismael Pereira (Massagista do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Bela Vista FC X Futuro bem Próximo FC  
Categoria: 3ª Div/Profissionais 
Data jogo: 31/08/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sader 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 120 (cento e vinte) dias o 1º 
denunciado, quanto a imputação do art. 253 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 2º denunciado, quanto a 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 30 (trinta) dias o 3º denunciado, quanto a 
imputação do art. 187 II do CBJD. 
 
 
05)Processo: nº 816/08  
Denunciado: Edson Barbosa Barreto (Atleta do Tigres do Brasil FC)  
Tipificação: Art. 251 e 252 CBJD 
Jogo: Tigres do Brasil FC X Teresópolis FC 
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 30/08/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Z. da Silva  
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata 
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
Depoimento Pessoal: Edson Barbosa Barreto 
Testemunha: Adriano Faquini (Atleta do Teresópolis FC) 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado, quanto à 
imputação do art. 251 CBJD e suspenso em 2 (duas) partidas, quanto à imputação do art. 
252 do CBJD. 
 
 
06)Processo: nº 817/08  
1º)Denunciado: Eudes Gomes da Silva (Atleta do Villa Rio EC)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
2º)Denunciado: José Ricardo Soares B. Chichierchio (Atleta do A.A Portuguesa)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: A.A. Portuguesa X Villa Rio EC 
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 30/08/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Z. da Silva 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas e Dr. Salim Sleman 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
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Depoimento Pessoal: José Ricardo Soares 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 3 (tres) partidas o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 252 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 2º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
07) Processo: nº 818/08  
Denunciado: Gustavo Moreira da Silva (Atleta do União Central FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Tomazinho FC X União Central FC 
Categoria: 3ª Div./Prof. 
Data jogo: 24/08/2008 
Procurador: Dr. Glauber Navega Guadelupe  
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Moura 
 
Resultado:  Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
 
 
08) Processo: nº  819/08 
Denunciado: Luciano Maximiliano de Souza (Preparador Físico do Barra Mansa FC)  
Tipificação: Arts. 188 CBJD 
Jogo: Semeando Cidadania FC X Barra Mansa FC 
Categoria: 3ªDiv./Prof. 
Data jogo: 27/08/2008 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 30(trinta) dias o  denunciado quanto 
à imputação do art. 188 do CBJD 
 
 
09) Processo: nº 820/08 
1º)Denunciado: Wanderson de Oliveira Trajano (Atleta do São Cristóvão FC)  
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
2º)Denunciado: Lucas de Carvalho Castro (Atleta do Villa Rio EC)  
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
3º)Denunciado: Fernando de Jesus Ribeiro (Atleta do São Cristóvão FC)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo:  Villa Rio EC X São Cristóvão FR 
Categoria: 2ª Di./Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Z. da Silva 
 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, 
quanto a imputação do art. 255 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 2º denunciado, quanto a 
imputação do art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o 3º denunciado, quanto a 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 821/08 
1º)Denunciado: Humberto Fatéus dos Santos (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
2º)Denunciado: Carlos Alberto D. P. Junior (Atleta do Semeando Cidadania FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC X Semeando Cidadania FC 
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 31/08/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans O. Alves 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
 
 Resultado: No mérito, por maioria, absolvido o 1º denunciado quanto à imputação do art. 
252 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Jose Carlos Pimenta e Dr. Odilon Reis 
que imputavam pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a desclassificação do art. 
252 para o art. 251 do CBJD.  
No mérito, por maioria, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Jose 
Carlos Pimenta, que imputava pena de suspensão de 3(três) partidas, quanto a 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
11) Processo: nº 822/08  
Denunciado: Washington Barbosa Pereira ( Atleta do Barra Mansa FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo:  Fênix FC X Barra Mansa FC  
Categoria: 3ª Div./Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 255 do CBJD.  
 
 
 
12) Processo: nº 823/08  
Denunciado:  Wangerson Ramos dos Santos (Atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: Goytacaz FC X Rio Branco FC 
Categoria: 2ª Div./Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
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Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 

 
Resultado: Por unanimidade, suspenso em 1 (uma) partida o  denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 253 para o art. 255 CBJD.  
 
 
13) Processo: nº 824/08  
Denunciado:  Felipe Otavio C. dos Santos (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Americano FC X C.E Rio Branco  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 31/08/2008 
Procurador: Dr. Bruno Galvão S. P. de Rezende 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Paulo Roberto Travassos 
 

 
Resultado: Por unanimidade, suspenso em 2 (duas) partidas o  denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 CBJD.  
 
14) Processo: nº 825/08 
1º)Denunciado: Diego Braga Ferreira (Atleta do Profute FC) 
Tipificação: Art. 252 e 253 do CBJD 
2º)Denunciado: Oswaldo Diego S. Hernandes (Atleta da A.A Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa X Profute FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 06/09/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sáder 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas e Dr. Salim Sleman 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
Depoimento Pessoal: Oswaldo Diego s. Hernandes 
 
 Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida, o 1º denunciado, 
quanto a desclassificação dos arts. 252 e 253 para o art. 251 do CBJD. No mérito, por 
maioria, suspenso em 1(uma) partida o 2º denunciado quanto à desclassificação do art. 
254 para o art. 250 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Jose Carlos Moura e Dr. 
Abrahão Mendonça, que pedia pela absolvição.  
 
15) Processo: nº 826/08 
1º)Denunciado: Vasco da Gama FC (Associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
2º)Denunciado: Rafael Gimenez da Silva (Atleta da Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: C.R. Vasco da Gama X Fluminense FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 06/09/2008 
Procurador: Dr. Michel Valadares Sáder 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas e Dr. Martinho Miranda 
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Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
Testemunha: Oscar Friedlin Saldanha 
 
 Resultado: Por unanimidade de votos, absolvidos os denunciados, quanto a imputação 
dos arts. 211 e 250 do CBJD, respectivamente.  
 
14) Processo: nº 827/08 
Denunciado: Flavio Alves da Cunha (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Paraíba do Sul FC X Campo Grande FC 
Categoria: 3ª Div./Prof. 
Data jogo: 03/09/2008 
Procurador: Dr. Marcello Cavanellas Z. da Silva 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
 Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o  denunciado, 
quanto a desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD.  
                       
13) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART.   182 
CBJD, REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 

 
14) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:32 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 13 de Outubro de 2008. 
 
 
 

Abrahão T. Mendonça 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2008. 
 

 
Comunicação nº 265/08- TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
      

Processo: 816/08: Conversão de Penalidade (Edson Barbosa  Barreto – 
EC Tigres do Brasil) 

Despacho: 1. Considerando a possibilidade de cumprimento da pena na 
mesma competição, INDEFIRO o pedido, com fulcro no art. 
171 § 1º do CBJD. 

  2. Publique-se e cumpra-se.  
 

 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2008. 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente TJD/RJ 

 
 

 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 


